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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.793/2023
Autor: Max Lemos

Data da 
Apresentação:

08/08/2023

Ementa: Dispõe sobre a proibição da venda, distribuição e utilização de
bebidas alcoólicas em garrafas de vidro em volta de estádios de
futebol, ginásios de esportes e estabelecimentos congêneres, à
uma distancia de 500 metros de suas entradas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-4272/2019. Por oportuno, determino a 
inclusão da CDC na distribuição da matéria para se manifestar 
após a CESPO, bem como a exclusão da CDE e da CICS dessa
distribuição. [ATUALIZAÇÃO DE DESPACHO: CESPO, CDC e 
CCJC 54
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)]

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2311572

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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